
Governo Municipal

IPORAr
IPORÃ, DESENVOLVENDO SEM PARAR!

PORTARIA N° 1066/2021

CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA RENATA DE LIMA
VILVERT GOUVEIA. E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito municipal de Iporã,
Estadodo Paraná, no uso de suas atribuições legais;

RESOLVE;

I - Conceder FÉRIAS, a servidora RENATA DE LEMA
VILVERT GOUVEIA, brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade RG n® 9.418.690-
0 - SSP/PR, e inscritano CPF/MF sob n® 070.171.339-94, residente e domiciliada nesta cidadee
Comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada em Concurso
Público, nomeada através da Portaria n°. 757/2012 de 11 de dezembro de 2012, reenquadrada
através do Decreto n°. 122/2019 de 20 de setembro de 2019, no cargo de AUXn.IAR
ADMINISTRATIVO SÊNIOR. lotada na Secretaria de Administração, Segurança Pública e
Desenvolvimento, férias de 10 (dez) dias, referente ao período aquisitivo de 11/12/2020 à
10/12/2021 a contar de 15/12/2021 à 24/12/2021 e mais 20 (vinte) dias, referente ao período
aquisitivo de ll/12/2020à 10/12/2021 acontar de 03/01/2022 à 22/01/2022.

Registre-se,
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Iporã-(PR), 17 de novembro de 2021.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal

Cumpra-se.
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CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR JOEl
ídaSANTANELLI. E DÁ 0\ ITRAS PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito municipal de Iporfi, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais;

RESOLVE:

I - Conceder FÉRIAS, ao servidor JOEL SANTANELLI. brasileiro,
divorciado, portador da Cédula de Identidade RG n®. 8.790.839-9 -
SSP/PR, e inscrito no CPF/MF sob n". 007.863.639-67, residente e
domiciliado nesta Cidade e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, no
Cargo de MOTORISTA DE CAMINHÃO E ÔNIBUS, lotado na
Secretaria de Assistência à Saúde, férias de 30 (trinta) dias, referente
ao período aquisitivo de 06/03/2020 à 05/03/2021, a contar de
02/12/2021 à31/12/2021.

Registre-se,
Publique-se,e Cumpra-se.

Ipora-(PR), 17de novembro de 2021.

SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código ldentiricador:9FBCD3F3

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
FORTARU N° 1066/2021

CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA RENATA DE
UMA VILVERT GOUVEIA. E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito municipal de Ipora, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais;

RESOLVE:

I - Conceder FÉRIAS, a servidora RENATA DE LIMA VILVERT
GOUVEIA, brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade RG
n" 9.418.690-0 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n" 070.171.339-
94, residente e domiciliada nesta cidade e Comarca de Ipora, Estado
do Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada em Concurso
Público,nomeadaatravésda Portaria n®. 757/2012 de 11 de dezembro
de 2012, reenquadrada através do Decreto n°.122/2019 de 20 de
setembro de 2019, no cargo de AUXILIAR ADMINISTRATIVO
SÊNIOR lotada naSecretaria de Administração, Segurança Pública e
Desenvolvimento, férias de 10 (dez) dias, referente ao período
aquisitivo de 11/12/2020 à 10/12/2021 a contar de 15/12/2021 à
24/12/2021 e mais 20 (vinte) dias, referente ao períodoaquisitivo de
11/12/2020 à 10/12/2021 a contar de 03/01/2022 à 22/01/2022.

Registre-se,
Publique-se,e Cumpra-se.

Ipora-(PR), 17 de novembrode 2021.

SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

Publicado pon
Rosane Silva dos Santos

Código Identincadon6A3886ED

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
AVISO DELICITAÇÃO PREGÃO PRESENCUL N." 049/2021

A PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ, ESTADO DO
PARANÁ, toma público que realizará procedimento licitatório para
contratação do objeto abaixo especificado, namodalidade PREGÃO
PRESENCIAL, observada as disposições contidas na Lei
10.520/2002, Lei 8.666/93 e suas alterações. Lei Complementar

n°123/06 e suas alterações. Decreto Municipal n° 118/2012, e a Lei
Municipal n"407/2009, e demais legislações pertinentes, bemcomo as
disposições contidasno presenteEdital.

tipo: Menor Preço Global.

OBJETO: AQUISIÇÕES FUTURAS E PARCELADAS DE
CIMENTO, DESTIN/VDO A SUPRIR AS NECESSIDADES DAS
SECRETARIAS QUE INTEGRAM A ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE IPORÃ/PR.

DATA E HORÁRIO DA SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA
DOS ENVELOPES:As 09h 00 do dia 01/12/2021.

LOCAL DA ABERTURA: Sala de Reuniões, Bens no Paço
Municipal, sito na Rua Pedro Álvares Cabral ,n°2677. Centro,
Ipora/PR.

LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Ui 10520/02, Ui n" 13.979/2020,
Lei 8666/93 e suas alterações, Lei Complementar n" 123/06 e suas
alterações. Decreto Municipal n" 118^2012 e Lei Municipal n"
407/2009.

INFORMAÇÕES: O Edital poderá seradquirido pessoalmente, junto
a DivisSo de Compras e Patrimônio noendereço acima ou pelo Portal
Transparência; www.ipora.pr.gov.br.

Iporã/PR, 17de novembrode 2021.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito
Publicado pon

Rosane Silva dos Santos
Código Identificadon77A3BDD3

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
AVISO DELiaTAÇÃO PREGÃO PRESENOAL N.° 050/2021

A PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ, ESTADO DO
PARANÁ, toma público que realizará procedimento licitatório para
contratação do objeto abaixo especificado, na modalidade PREGÃO
PRESENCIAL, observada as disposições contidas na Lei
10.520/2002, Lei 8.666/93 e suas alterações. Lei Complementar
n'123/06 e suas alterações. Decreto Municipal n' 118/2012, e a Lei
Municipal n" 407/2009, e demais legislações pertinentes, bem como as
disposições contidas no presente Edital.

tipo: Menor Preço Global.

OBJETO: Registro de preços para aquisição futuras e parceladas de
formulário contínuo de Nota Fiscal do Produtor, destinado a
suprir as necessidades da Secretaria deAgricultura doMunicípio
de Ipor9/Pr.

DATA E HORÁRIO DA SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA
DOS ENVELOPES: As 09h00 do dia 30/11/2021.

LOCAL DA ABERTURA: Sala de Reuniões, Bens no Paço
Municipal, sito na Rua Pedro Álvares Cabral ,n®2677, Centro,
Iporafl»R.

LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei n' 13.979/2020,
Lei 8666/93 e suas alterações, Lei Complementar n** 123/06 e suas
alterações. Decreto Municipal n" I18Â20I2 e Lei Municipal n°
407/2009.

INFORMAÇÕES: O Edital poderá seradquirido pessoalmente. Junto
a Divisão de Compras e Patrimônio noendereço acima oupelo Portal
Transparência: www.ipora.pr.gov.br.

Iporõ/PR, 17 de novembro de 2021.

SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito
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